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Sonae Capital, SGPS, S.A. 

Exmo. Senhor 

Presidente da Mesa da Assembleia Geral da 

Sonae Capital, SGPS, SA 

Lugar do Espido 

Via Norte 

4471-907 Maia 

 

Ponto n.º 5 

 
PROPOSTA 

 
Propõe-se que se delibere autorizar o Conselho de Administração a: 

 
a) adquirir, durante os próximos dezoito meses, acções representativas do 

capital social da própria sociedade, através de mercado regulamentado e/ou 

fora de mercado regulamentado no caso da alienante ser (i) uma sociedade 

directa ou indirectamente dominada por esta sociedade ou (ii) outra 

entidade, incluindo instituições financeiras, para cumprimento de obrigações 

decorrentes da lei ou contrato, designadamente a aquisição em resultado da 

execução de garantias contratuais de que a sociedade ou uma sociedade 

directa ou indirectamente sua dominada seja beneficiária ou em resultado do 

pagamento em espécie ou dação em pagamento, em qualquer dos casos por 

um valor não inferior ao valor médio de cotação dos últimos dez dias 

anteriores à data da aquisição deduzido de 50% e não superior ao valor 

médio de cotação dos últimos dez dias anteriores à data da aquisição 

acrescido de de10%, com observância do limite consolidado com as acções 

adquiridas por sociedades dependentes, de 10%, determinado nos termos do 

n.º 2 do Art.º 317º do Código das Sociedades Comerciais; 

b) alienar durante os próximos dezoito meses, dentro dos limites legais, um 

número mínimo de cem acções representativas do capital social da própria 

sociedade, através de mercado regulamentado e/ou fora de mercado 

regulamentado, incluindo no caso da adquirente ser uma sociedade directa 

ou indirectamente dominada por esta sociedade, por um valor não inferior ao 

valor médio de cotação dos últimos dez dias anteriores à data da alienação 

deduzido de 10%, por acção. 

 
Mais se propõe que o Conselho de Administração fique autorizado a decidir sobre a 

oportunidade das operações – podendo as mesmas consubstanciar a alienação ou 

atribuição de acções aos membros dos órgãos sociais e colaboradores da 

sociedade, nos exactos termos em que o prevê a política de remuneração da 

sociedade – sempre, tendo em conta as condições de mercado, o interesse da 
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Sonae Capital, SGPS, S.A. 

sociedade e dos seus accionistas, bem como as regras estipuladas pelo 

Regulamento (UE) n.º 596/2014, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de 

Abril e, quando aplicável, o Regulamento Delegado (UE) 2016/1052, da Comissão, de 

8 de Março de 2016. 

  

 
Maia, 23 de Fevereiro de 2017 

 

Pelo Conselho de Administração, 

 


